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CAPÍTULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte: (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da 
lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia 
em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a 
complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações 
para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, 
prorrogável uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 
prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores 
ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por 
servidores de carreira nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, 
destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação 
sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em 
lei específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as 
pessoas portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público;  
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X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º 

do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a 
iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data 
e sem distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e 
empregos públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos 
detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou 
outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as 
vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio 
mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como 
limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o 
subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos 
Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos 
Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 
Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário 
não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies 
remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos 
públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos 
arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, 
quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no 
inciso XI: (“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998)    

a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 
subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de 
suas áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores 
administrativos, na forma da lei;  

XIX  – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
à lei complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de 
subsidiárias das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de 
qualquer delas em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que 
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos 
termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas 
por servidores de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de 
suas atividades e atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de 
cadastros e de informações fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos 
órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela 
não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 
de autoridades ou servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade 
do ato e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 
pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 
asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação 
periódica, externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre 
atos de governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo 
de cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos 
direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o 
ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação 
penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 
qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as 
respectivas ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado 
prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa 
qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável 
nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 
privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e 
entidades da administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a 
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ser firmado entre seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação 
de metas de desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações 

e responsabilidade dos dirigentes;  
III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades 

de economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, 
do Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de 
custeio em geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 
decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou 
função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os 
cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e 
exoneração. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que 
trata o inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em 
lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica 
facultado aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às 
respectivas Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos 
Desembargadores do respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte 
e cinco centésimos por cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados 
Estaduais e Distritais e dos Vereadores. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 47, de 2005) 

 
Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e 

fundacional, no exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará 
afastado de seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou 
função, sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de 
horários, perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da 
remuneração do cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma 
do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 
eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para 
promoção por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os 
valores serão determinados como se no exercício estivesse.  
............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
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CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
............................................................................................................................................. 
 

Seção IV 
Do Senado Federal 

 
Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal:  
I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos 

crimes de responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da 
Marinha, do Exército e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com 
aqueles; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os 
membros do Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério 
Público, o Procurador-Geral da República e o Advogado-Geral da União nos crimes de 
responsabilidade; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

III - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição pública, a escolha 
de:  

a) magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição;  
b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo Presidente da 

República;  
c) Governador de Território;  
d) presidente e diretores do Banco Central;  
e) Procurador-Geral da República;  
f) titulares de outros cargos que a lei determinar;  
IV - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição em sessão secreta, 

a escolha dos chefes de missão diplomática de caráter permanente;  
V - autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse da 

União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios;  
VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites globais para o 

montante da dívida consolidada da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios;  

VII - dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito 
externo e interno da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas 
autarquias e demais entidades controladas pelo poder público federal;  

VIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia da 
União em operações de crédito externo e interno;  

IX - estabelecer limites globais e condições para o montante da dívida 
mobiliária dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada 
inconstitucional por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal;  

XI - aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a exoneração, de 
ofício, do Procurador-Geral da República antes do término de seu mandato;  

XII - elaborar seu regimento interno;  
XIII  - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, 

transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a 
iniciativa de lei para fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros 
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 
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XIV - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, 

VII.  
XV - avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema Tributário 

Nacional, em sua estrutura e seus componentes, e o desempenho das administrações 
tributárias da União, dos Estados e do Distrito Federal e dos Municípios. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II, funcionará como 
Presidente o do Supremo Tribunal Federal, limitando-se a condenação, que somente 
será proferida por dois terços dos votos do Senado Federal, à perda do cargo, com 
inabilitação, por oito anos, para o exercício de função pública, sem prejuízo das demais 
sanções judiciais cabíveis.  

 
Seção V 

Dos Deputados e dos Senadores 
 
Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e penalmente, por 

quaisquer de suas opiniões, palavras e votos. (“Caput” do artigo com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 1º Os Deputados e Senadores, desde a expedição do diploma, serão 
submetidos a julgamento perante o Supremo Tribunal Federal. (Parágrafo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 2º Desde a expedição do diploma, os membros do Congresso Nacional 
não poderão ser presos, salvo em flagrante de crime inafiançável. Nesse caso, os autos 
serão remetidos dentro de vinte e quatro horas à Casa respectiva, para que, pelo voto da 
maioria de seus membros, resolva sobre a prisão. (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 3º Recebida a denúncia contra o Senador ou Deputado, por crime ocorrido 
após a diplomação, o Supremo Tribunal Federal dará ciência à Casa respectiva, que, por 
iniciativa de partido político nela representado e pelo voto da maioria de seus membros, 
poderá, até a decisão final, sustar o andamento da ação. (Parágrafo com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 4º O pedido de sustação será apreciado pela Casa respectiva no prazo 
improrrogável de quarenta e cinco dias do seu recebimento pela Mesa Diretora. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 5º A sustação do processo suspende a prescrição, enquanto durar o 
mandato. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 6º Os Deputados e Senadores não serão obrigados a testemunhar sobre 
informações recebidas ou prestadas em razão do exercício do mandato, nem sobre as 
pessoas que lhes confiaram ou deles receberam informações. (Parágrafo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 7º A incorporação às Forças Armadas de Deputados e Senadores, embora 
militares e ainda que em tempo de guerra, dependerá de prévia licença da Casa 
respectiva. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 8º As imunidades de Deputados ou Senadores subsistirão durante o estado 
de sítio, só podendo ser suspensas mediante o voto de dois terços dos membros da Casa 
respectiva, nos casos de atos praticados fora do recinto do Congresso Nacional, que 
sejam incompatíveis com a execução da medida. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 35, de 2001) 
............................................................................................................................................. 
 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 
 

CAPÍTULO I 
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

............................................................................................................................................. 
 

Seção VI 
Da Repartição das Receitas Tributárias 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego 
dos recursos atribuídos, nesta Seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 
neles compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos.  

Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os 
Estados de condicionarem a entrega de recursos: (Parágrafo único com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

I – ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias; (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/00) 

II – ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

 
Art. 161. Cabe à lei complementar:  
I - definir valor adicionado para fins do disposto no art. 158, parágrafo 

único, I;  
II - estabelecer normas sobre a entrega dos recursos de que trata o art. 159, 

especialmente sobre os critérios de rateio dos fundos previstos em seu inciso I, 
objetivando promover o equilíbrio sócio-econômico entre Estados e entre Municípios;  

III - dispor sobre o acompanhamento, pelos beneficiários, do cálculo das 
quotas e da liberação das participações previstas nos arts. 157, 158 e 159.  

Parágrafo único. O Tribunal de Contas da União efetuará o cálculo das 
quotas referentes aos fundos de participação a que alude o inciso II.  
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 489, DE 12 DE MAIO DE 2010 
 

 
Autoriza a União a integrar, na forma de 
consórcio público de regime especial, a 
Autoridade Pública Olímpica - APO, e 
dá outras providências.  

  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 
Art. 1º Fica a União, por intermédio do Poder Executivo, autorizada a 

integrar consórcio público de regime especial, denominado Autoridade Pública 
Olímpica - APO, em conjunto com o Estado do Rio de Janeiro e o Município do Rio de 
Janeiro.  

 
Art. 2º A APO terá por objetivo coordenar a participação da União, do 

Estado do Rio de Janeiro e do Município do Rio de Janeiro na preparação e realização 
dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, especialmente para assegurar o 
cumprimento das obrigações por eles assumidas perante o Comitê Olímpico 
Internacional - COI.  

Parágrafo único. Competirá também à APO o planejamento e, 
excepcionalmente, a administração, a execução e a fiscalização das obras e serviços 
necessários aos fins dispostos no caput.  
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 11.107, DE 6 DE ABRIL DE 2005 
 

 
Dispõe sobre normas gerais de 
contratação de consórcios públicos e dá 
outras providências.  
 
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre normas gerais para a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios contratarem consórcios públicos para a realização de 
objetivos de interesse comum e dá outras providências.  

§ 1º O consórcio público constituirá associação pública ou pessoa jurídica 
de direito privado.  

§ 2º A União somente participará de consórcios públicos em que também 
façam parte todos os Estados em cujos territórios estejam situados os Municípios 
consorciados.  

§ 3º Os consórcios públicos, na área de saúde, deverão obedecer aos 
princípios, diretrizes e normas que regulam o Sistema Único de Saúde - SUS.  

 
Art. 2º Os objetivos dos consórcios públicos serão determinados pelos entes 

da Federação que se consorciarem, observados os limites constitucionais.  
§ 1º Para o cumprimento de seus objetivos, o consórcio público poderá:  
I - firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber 

auxílios, contribuições e subvenções sociais ou econômicas de outras entidades e órgãos 
do governo;  

II - nos termos do contrato de consórcio de direito público, promover 
desapropriações e instituir servidões nos termos de declaração de utilidade ou 
necessidade pública, ou interesse social, realizada pelo Poder Público; e  

III - ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes da 
Federação consorciados, dispensada a licitação.  

§ 2º Os consórcios públicos poderão emitir documentos de cobrança e 
exercer atividades de arrecadação de tarifas e outros preços públicos pela prestação de 
serviços ou pelo uso ou outorga de uso de bens públicos por eles administrados ou, 
mediante autorização específica, pelo ente da Federação consorciado.  

§ 3º Os consórcios públicos poderão outorgar concessão, permissão ou 
autorização de obras ou serviços públicos mediante autorização prevista no contrato de 
consórcio público, que deverá indicar de forma específica o objeto da concessão, 
permissão ou autorização e as condições a que deverá atender, observada a legislação de 
normas gerais em vigor.  
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 488, DE 12 DE MAIO DE 2010 
 

 
Autoriza a criação da Empresa Brasileira 
de Legado Esportivo S.A. - BRASIL 
2016 e dá outras providências.  
  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 

art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
 
Art. 1º Fica a União autorizada a criar empresa pública sob a forma de 

sociedade anônima, denominada Empresa Brasileira de Legado Esportivo S.A. - 
BRASIL 2016, com personalidade jurídica de direito privado e patrimônio próprio, 
vinculada ao Ministério do Esporte.  

Parágrafo único. A BRASIL 2016 terá sede e foro no Município do Rio de 
Janeiro e poderá manter escritórios em outras unidades da Federação para a consecução 
de seu objeto social.  

 
Art. 2º A BRASIL 2016 terá seu capital social representado por ações 

ordinárias nominativas, integralmente sob a propriedade da União.  
§ 1º A integralização do capital social será realizada com recursos oriundos 

de dotações consignadas no Orçamento Geral da União, bem como pela incorporação de 
qualquer espécie de bens suscetíveis de avaliação em dinheiro.  

§ 2º A BRASIL 2016 será constituída pela assembleia geral de acionistas, a 
ser convocada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.  
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 8.745, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1993 
 

 
Dispõe sobre a contratação por tempo 
determinado para atender à necessidade 
temporária de excepcional interesse 
público, nos termos do inciso IX do Art. 
37 da Constituição Federal, e dá outras 
providências.  

  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 
Art. 1º Para atender à necessidade temporária de excepcional interesse 

público, os órgãos da Administração Federal direta, as autarquias e as fundações 
públicas poderão efetuar contratação de pessoal por tempo determinado, nas condições e 
prazos previstos nesta Lei.  

 
Art. 2º Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse 

público:  
I - assistência a situações de calamidade pública;  
II - assistência a emergências em saúde pública; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 12.314, de 19/8/2010) 
III - realização de recenseamentos e outras pesquisas de natureza estatística 

efetuadas pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE; (Inciso 
com redação dada pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999) 

IV - admissão de professor substituto e professor visitante;  
V - admissão de professor e pesquisador visitante estrangeiro;  
VI – atividades: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 9.849, de 

26/10/1999) 
a) especiais nas organizações das Forças Armadas para atender à área 

industrial ou a encargos temporários de obras e serviços de engenharia; (Alínea 
acrescida pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999) 

b) de identificação e demarcação territorial;  (Alínea acrescida pela Lei nº 
9.849, de 26/10/1999  e com nova redação dada pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

c) (Alínea acrescida pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999 e revogada pela Lei nº 
10.667, de 14/5/2003) 

d) finalística do Hospital das Forças Armadas; (Alínea acrescida pela Lei nº 
9.849, de 26/10/1999) (Vide art. 1º da Lei nº 12.084, de 30/10/2009) 

e) de pesquisa e desenvolvimento de produtos destinados à segurança de 
sistemas de informações, sob a responsabilidade do Centro de Pesquisa e 
Desenvolvimento para a Segurança das Comunicações - CEPESC; (Alínea acrescida 
pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999) 

f) de vigilância e inspeção, relacionadas à defesa agropecuária, no âmbito do 
Ministério da Agricultura e do Abastecimento, para atendimento de situações 
emergenciais ligadas ao comércio internacional de produtos de origem animal ou 
vegetal ou de iminente risco à saúde animal, vegetal ou humana; (Alínea acrescida pela 
Lei nº 9.849, de 26/10/1999) 
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g) desenvolvidas no âmbito dos projetos do Sistema de Vigilância da 

Amazônia - SIVAM e do Sistema de Proteção da Amazônia - SIPAM. (Alínea 
acrescida pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999) 

h) técnicas especializadas, no âmbito de projetos de cooperação com prazo 
determinado, implementados mediante acordos internacionais, desde que haja, em seu 
desempenho, subordinação do contratado ao órgão ou entidade pública. (Alínea 
acrescida pela Lei nº 10.667, de 14/5/2003) (Vide art. 1º da Lei nº 12.084, de 
30/10/2009) 

i) técnicas especializadas necessárias à implantação de órgãos ou entidades 
ou de novas atribuições definidas para organizações existentes ou as decorrentes de 
aumento transitório no volume de trabalho que não possam ser atendidas mediante a 
aplicação do art. 74 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; (Alínea acrescida pela 
Lei nº 11.784, de 22/9/2008) (Vide Decreto nº 6.479, de 11/6/2008) 

j) técnicas especializadas de tecnologia da informação, de comunicação e de 
revisão de processos de trabalho, não alcançadas pela alínea i e que não se caracterizem 
como atividades permanentes do órgão ou entidade; (Alínea acrescida pela Lei nº 
11.784, de 22/9/2008) (Vide Decreto nº 6.479, de 11/6/2008) 

l) didático-pedagógicas em escolas de governo; e  (Alínea acrescida pela 
Lei nº 11.784, de 22/9/2008) (Vide Decreto nº 6.479, de 11/6/2008) 

m) de assistência à saúde para comunidades indígenas; e (Alínea acrescida 
pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

VII - admissão de professor, pesquisador e tecnólogo substitutos para suprir 
a falta de professor, pesquisador ou tecnólogo ocupante de cargo efetivo, decorrente de 
licença para exercer atividade empresarial relativa à inovação. (Inciso acrescido pela 
Lei nº 10.973, de 2/12/2004) 

VIII - admissão de pesquisador, nacional ou estrangeiro, para projeto de 
pesquisa com prazo determinado, em instituição destinada à pesquisa; e (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

IX - combate a emergências ambientais, na hipótese de declaração, pelo 
Ministro de Estado do Meio Ambiente, da existência de emergência ambiental na região 
específica. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

§ 1º  A contratação de professor substituto a que se refere o inciso IV far-se-
á exclusivamente para suprir a falta de docente da carreira, decorrente de exoneração ou 
demissão, falecimento, aposentadoria, afastamento para capacitação e afastamento ou 
licença de concessão obrigatória. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.849, de 
26/10/1999) 

§ 2º  As contratações para substituir professores afastados para capacitação 
ficam limitadas a dez por cento do total de cargos de docentes da carreira constante do 
quadro de lotação da instituição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.849, de 
26/10/1999) 

§ 3º  As contratações a que se refere a alínea h do inciso VI serão feitas 
exclusivamente por projeto, vedado o aproveitamento dos contratados em qualquer área 
da administração pública. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.667, de 14/5/2003) 

§ 4º Ato do Poder Executivo disporá, para efeitos desta Lei, sobre a 
declaração de emergências em saúde pública. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
12.314, de4 19/8/2010). 

 
Art. 3º  O recrutamento do pessoal a ser contratado, nos termos desta Lei, 

será feito mediante processo seletivo simplificado sujeito a ampla divulgação, inclusive 
através do Diário Oficial da União, prescindindo de concurso público.  
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§ 1º A contratação para atender às necessidades decorrentes de calamidade 

pública, de emergência ambiental e de emergências em saúde pública prescindirá de 
processo seletivo.(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.314, de 19/8/2010). 

§ 2º A contratação de pessoal, nos casos do professor visitante referido nos 
incisos IV e V e nos casos das alíneas a, d, e, g, l e m do inciso VI e do inciso VIII do 
caput do art. 2º desta Lei, poderá ser efetivada em vista de notória capacidade técnica ou 
científica do profissional, mediante análise do curriculum vitae. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

§ 3º As contratações de pessoal no caso das alíneas h e i do inciso VI do art. 
2º desta Lei serão feitas mediante processo seletivo simplificado, observados os critérios 
e condições estabelecidos pelo Poder Executivo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
10.667, de 14/5/2003 e com nova redação dada pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

 
Art. 4º As contratações serão feitas por tempo determinado, observados os 

seguintes prazos máximos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.667, 
de 14/5/2003) (Vide art. 173 da Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

I - 6 (seis) meses, nos casos dos incisos I, II e IX do caput do art. 2º desta 
Lei; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

II - 1 (um) ano, no caso dos incisos III e IV e das alíneas d e f do inciso VI 
do caput do art. 2º desta Lei; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.314. de 
19/8/2010) 

III - 2 (dois) anos, nos casos das alíneas b, e e m do inciso VI do art. 2º; ; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.314. de 19/8/2010) 

IV - 3 (três) anos, nos casos das alíneas h e l do inciso VI e dos incisos VII e 
VIII do caput do art. 2º desta Lei; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.784, de 
22/9/2008) 

V - 4 (quatro) anos, nos casos do inciso V e das alíneas a, g, i e j do inciso 
VI do caput do art. 2º desta Lei. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.784, de 
22/9/2008) 

Parágrafo único. É admitida a prorrogação dos contratos: (Parágrafo único 
acrescido  pela Lei nº 10.667, de 14/5/2003) 

I - nos casos dos incisos III e IV e das alíneas b, d e f do inciso VI do caput 
do art. 2º desta Lei, desde que o prazo total não exceda a 2 (dois) anos; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 12.314. de 19/8/2010) 

II - no caso do inciso VI, alínea e, do art. 2º, desde que o prazo total não 
exceda três anos; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.667, de 14/5/2003) 

III - nos casos do inciso V, das alíneas a, h, l e m do inciso VI e do inciso 
VIII do caput do art. 2º desta Lei, desde que o prazo total não exceda a 4 (quatro) anos; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.314. de 19/8/2010) 

IV - no caso das alíneas g, i e j do inciso VI do caput do art. 2º desta Lei, 
desde que o prazo total não exceda a 5 (cinco) anos; (Inciso acrescido pela Lei nº 
10.667, de 14/5/2003 e com nova redação dada pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

V - no caso do inciso VII do art. 2º, desde que o prazo total não exceda 6 
(seis) anos. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.973, de 2/12/2004) 

VI - nos casos dos incisos I e II do caput do art. 2º desta Lei, pelo prazo 
necessário à superação da situação de calamidade pública ou das situações de 
emergências em saúde pública, desde que não exceda a 2 (dois) anos.(Inciso com 
redação dada pela Lei nº 12.314, de 19/8/2010) 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
Art. 5º As contratações somente poderão ser feitas com observância da 

dotação orçamentária específica e mediante prévia autorização do Ministro de Estado do 
Planejamento, Orçamento e Gestão e do Ministro de Estado sob cuja supervisão se 
encontrar o órgão ou entidade contratante, conforme estabelecido em regulamento. 
(Artigo com redação dada pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999) 
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras 
providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

TÍTULO I 
DA FINALIDADE E DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 
Art. 1º A Previdência Social, mediante contribuição, tem por fim assegurar 

aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de 
incapacidade, desemprego involuntário, idade avançada, tempo de serviço, encargos 
familiares e prisão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente.  

 
Art. 2º A Previdência Social rege-se pelos seguintes princípios e objetivos:  
I - universalidade de participação nos planos previdenciários;  
II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações 

urbanas e rurais,  
III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios;  
IV - cálculo dos benefícios considerando-se os salários-de-contribuição 

corrigidos monetariamente;  
V - irredutibilidade do valor dos benefícios de forma a preservar-lhes o 

poder aquisitivo;  
VI - valor da renda mensal dos benefícios substitutos do salário-de-

contribuição ou do rendimento do trabalho do segurado não inferior ao do salário-
mínimo;  

VII - previdência complementar facultativa, custeada por contribuição 
adicional;  

VIII - caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa, com a 
participação do governo e da comunidade, em especial de trabalhadores em atividade, 
empregadores e aposentados.  
Parágrafo único. A participação referida no inciso VIII deste artigo será efetivada a 
nível federal, estadual e municipal. 
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 9.784, DE 29 DE JANEIRO DE 1999 
 
 

Regula o processo administrativo no 
âmbito da Administração Pública 
Federal.  

  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º Esta Lei estabelece normas básicas sobre o processo administrativo 

no âmbito da Administração Federal direta e indireta, visando, em especial, à proteção 
dos direitos dos administrados e ao melhor cumprimento dos fins da Administração.  

§ 1º Os preceitos desta Lei também se aplicam aos órgãos dos Poderes 
Legislativo e Judiciário da União, quando no desempenho de função administrativa.  

§ 2º Para os fins desta Lei, consideram-se:  
I - órgão - a unidade de atuação integrante da estrutura da Administração 

direta e da estrutura da Administração indireta;  
II - entidade - a unidade de atuação dotada de personalidade jurídica;  
III - autoridade - o servidor ou agente público dotado de poder de decisão.  
 
Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da 

legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla 
defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência.  

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre 
outros, os critérios de:  

I - atuação conforme a lei e o Direito;  
II - atendimento a fins de interesse geral, vedada a renúncia total ou parcial 

de poderes ou competências, salvo autorização em lei;  
III - objetividade no atendimento do interesse público, vedada a promoção 

pessoal de agentes ou autoridades;  
IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé;  
V - divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hipóteses de 

sigilo previstas na Constituição;  
VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, 

restrições e sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao 
atendimento do interesse público;  

VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinarem a 
decisão;  

VIII - observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos 
administrados;  

IX - adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de 
certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados;  

X - garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de alegações finais, 
à produção de provas e à interposição de recursos, nos processos de que possam resultar 
sanções e nas situações de litígio;  
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XI - proibição de cobrança de despesas processuais, ressalvadas as previstas 

em lei;  
XII - impulsão, de ofício, do processo administrativo, sem prejuízo da 

atuação dos interessados;  
XIII - interpretação da norma administrativa da forma que melhor garanta o 

atendimento do fim público a que se dirige, vedada aplicação retroativa de nova 
interpretação.  
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
 
 

Institui o Código Civil. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

 
PARTE GERAL 

 
LIVRO I 

DAS PESSOAS 
 

TÍTULO I 
DAS PESSOAS NATURAIS 

 
CAPÍTULO I 

DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE 
 

Art. 1º Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil. 
 
Art. 2º A personalidade civil da pessoa começa do nascimento com vida; 

mas a lei põe a salvo, desde a concepção, os direitos do nascituro. 
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


